
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GIOVANI CHERINI)

Confere ao Município  de Agudo-RS a
denominação  de  Berço  Nacional  dos
Dinossauros. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É conferido ao Município de Agudo no Estado do Rio

Grande do Sul o título de Berço Nacional dos Dinossauros.

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Todos sabem e a maioria de nós compartilha da fascinação

humana, especialmente,  das crianças,  pelos dinossauros,  estes vertebrados

que  há  milhões  de  anos  habitaram  nosso  planeta.  Pequenos,  grandes  ou

gigantescos, herbívoros, carnívoros ou onívoros, ovíparos e possuidores das

mais variadas formas, além das revistas cientificas e museus eles habitam o

imaginário sobretudo por meio do cinema. Um exemplo é o sucesso mundial do

filme Jurassic Park, que se tornou franquia de produtos os mais diversos, de

capa de caderno a estampa de sandália plástica.

O que pouca gente no mundo sabe e que todos os brasileiros

merecem  saber,  é  que  no  município  de  Agudo,  localizado  na  Depressão

Central Gaúcha e distante 240 km de Porto Alegre, foram encontrados fósseis

de alguns dos mais antigos dinossauros do mundo. Na verdade, ao lado de

nosso vizinho,  a Argentina, somos o país (e no caso do RS, a unidade da *C
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federação)  que  detém  a  maior  quantidade  de  exemplares  de  fósseis  de

diferentes dinossauros do Período Triássico, (de 250 a 199 milhões de anos),

os  antecessores  da  megafauna  do  período  imediatamente  posterior,  o

Jurássico (de 199 a 154 milhões de anos).

Entre  os  dinossauros  brasileiros  encontrados  estão  o

Sacisaurus  agudoensis;  Pampadromaeus  barberenai;  Macrocollum  Itaquii;

Erythovenator” jacuiensis. ” Além de dinossauros também foram descobertos

outros vertebrados fósseis, tais como: o Exaeretodon e o Trucidocynodon que

eram  cinodontes,  isto  é,  animais  com  “dentes  de  cachorro”  ou  ainda  o

Rincossauro, réptil herbívoro pertencente à linhagem ancestral dos crocodilos e

das aves. 

Os fósseis  encontrados em Agudo estão salvaguardados no

Centro  de  Apoio  à  Pesquisa  Paleontológica  da  Universidade  Federal  do

Pampa, instituição responsável pelas pesquisas, publicações e divulgação do

patrimônio paleontológico de toda região da Quarta Colônia. 

As  descrições  técnicas  dos  fósseis  coletados  já  foram

publicadas em renomadas revistas científicas internacionais e nacionais, além

de terem sua descoberta veiculada em programas de televisão aberta, como

Jornal Nacional, Fantástico e outros. Agora, cabe também ao poder público

envidar esforços para que tais descobertas tenham mais e mais visibilidade.

Nosso  projeto  de  lei,  ao  denominar  o  município  gaúcho  de

Agudo,  com o  título  de  Berço  Nacional  dos  Dinossauros,  tem por  objetivo

chamar a atenção da comunidade cientifica nacional e de todos os brasileiros

para a importância destes achados. 

Consideramos importante salientar que conforme o Inciso V do

Art. 216 da Constituição Federal os fósseis encontrados no território brasileiro

fazem parte  de  nosso  patrimônio  cultural.  O  estudo  dos  fósseis  permite  a

compreensão  da  evolução  da  vida  na  Terra  e  consequentemente  a  nossa

própria história. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GIOVANI CHERINI

2021-2432
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